
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.00-450. 

GABINETE DO VEREADOR RINALDO JUNIOR 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja feito um Voto de Aplauso ao Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) do Recife devido ao belo serviço prestado ao povo Recifense, sendo 

referência para todo o Brasil. 

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa à Secretária de Saúde do Recife, 

Sra. Luciana Albuquerque, Avenida João Cais do Apolo, nº 925, Bairro do Recife, Recife-

PE, CEP: 50.030-903. Telefone: (81) 3355-9344. 

Justificativa 

 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) do Recife foi inaugurado 

pela Prefeitura do Recife em 21 de dezembro de 2001 e está completando 21 anos, 

constituindo uma excelente política pública de saúde, que se tornou modelo para todo o 

Brasil. 

O serviço possui cerca de 1.000 funcionários, entre eles, equipes administrativas, 

técnicos de enfermagem, condutores socorristas, enfermeiros e médicos, que merecem 

nossos aplausos pelo brilhante serviço prestado a nossa população. 

Além disso, o SAMU Recife conta com uma frota de 24 ambulâncias nas ruas para 

realizar, em média, 3.800 atendimentos por mês. Embora, segundo relatos, no ano 

anterior, devido ao aumento dos casos de COVID-19 durante a Pandemia, os 

atendimentos chegaram a ser feitos com 30 ambulâncias. 

Assim, este Voto de Aplauso é justificável em razão do compromisso de todos os 

servidores do SAMU Recife que trabalham incansavelmente. 

Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação 

deste Voto de Aplauso. 

Câmara Municipal do Recife, 24 de agosto de 2022. 

 

_______________________________ 

Vereador Rinaldo Júnior - PSB 
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